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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NI 453, DE 22 DE DEmmRO DE 1975 

Autoriza o Executivo a pagar uma gratificação 
mensaJ. ao servidor que :for designado para 
exercer a função de ajudante de eletricista • 

F A 9 O s A :B E R que a. Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e~promulgo a.-segu:i:nte lei: 

.Art. l" - Fica. o Poder Executivo autorizado a pagar uma gratifica
ção mensal ao servidor que for designado para exercer a 
:função de ajudante de eletricista. 

Art. 2si - A gratificação autorizada. no artigc lll será enquadrada -
na referência nsi 3 do anexo nA 6 da Lei Municipal nll 
338, de '° de dezembro de 1971. ~· 

Art. 311 - Esta lei entrará em vigor a partir de lll de janeiro de 
1976, revogadas as disposições em contrário. 

~a.tuba, 2P.:2 de ~e~zem1;; d~ l" 

·~ l- (-t-7.f/~--
l3asÍlio de Ca.vaihei~o Filho 

pre municipal 

Registra.da e publicada na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da P.refeitura Municipal da Estância :Bal
neária de Ubatuba., em 22 de dezembro de 1975• 
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